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tlil PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
PRAÇA VITORIA. tf 37 • CENTRO 
06563937/0001-70 Exerclclo: 2021 

DECRETO Nº 49, DE 01 DE JULHO DE 2021 • LEI N.1918 

02 12 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

668 10.301 ,0025.2193,0000 Acões do Blooode GESTÃO DO sus e outros programs fundo. . · 12.031.37 
3.3.90.92.00 DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 214 02 
214 
115 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos. do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vlncule<IOS 

674 10.302.0025.2180.0000 Ações do Prog. de'""'· de atendimento MOYol da LJrilênola -12.237,73 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇôES PATRCNAJS F.R. Grupo: 1 214 02 
214 Transtetênâas Funclo a Fundo de Recursos. Cio SUS provenientes do Govem 
115 000 ReclJl"$Q$ Vlnculii!dos 

02 13 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST!!NCIA SOCIAL 

725 

726 

747 

757 

833 

835 

856 

06.241 .0013.2120.0000 
4.4.90.52.00 

311 
400 000 

ManU1enÇlo dss aól'klades da protoçlo ao Idoso •1, 125,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 311 04 

TrensfO<énda do R""'"""' do Fundo Naclonol de Assistência Social - FN 
Assisténc>a Social 

06.241.0013.2121 .0000 Menutençlo dss a,OOS do programa API •1,000,00 
3.3.90.30.00 MA TERIA!. OE CONSUMO F,R. Grupo: 1 001 00 

001 
400 000 

06.242.0014.2130.0000 
3.3.90.39.00 

311 
400 000 

06.242.0014.2131.0000 
3.3.90.39.00 

311 
400 000 

06,244.0016.2142,0000 

3.3.90.36.00 

311 
400 000 

06.244.0016.2142.0000 
3.3.90.39.00 

31 1 
400 000 

06.244.0016.2150.0000 
U .9(t51 .00 

312 
110 000 

Recursos Ordrlálios 
Assistência Social 

Manutenção das atlvkladesde proteção ao defdenla -5.175,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS• PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 311 

Ttans.flttnda 09 RecutSOS õo Funõo Nadonal de Asslstlncfa Sodal - FN 
Assistência Soc:i(lt 

Manutenção das aç6os do programa APPD -5.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 311 

TrensfO<énda do ROQJl'SOO do Fundo Naáooal do As,1,1enc1a Social - FN 
Assistência Social 

MenU1enÇlo das a,OOS do prog. bOlsa familia PBF/IGO -30,000,00 

04 

04 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FfslCA F.R. Grupo: 1 311 04 

Transflrind.a de Recursos do Fundo Nacional de Ass.ls:tênâa Social - FN 
Asslsléncfa Social 

Menutençlo dss a,OOS do prog. bOlsa fa milia PBFIIGO -6$.320,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 311 04 

Transfe,ér'lcia dê Rê(;U('S(IS Õ0 Funõo NaciOl\al de Assistência SOc::ial - FN 
Asslsténcfa Soclel 

Manutenção dos serviços de asslcêncta social 
OBRAS E INSTAI.AÇÕES 
Trenole<tn<ias de Convtnios • A$$ist6ncfa SO<ial 
Convênios 

-1.000,00 

F.R Grupo: 1 312 04 

02 17 00 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 49, DE 01 DE JULHO DE 2021 • LEI N.1918 

02 17 00 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

943 04.122.000ó.2060.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

Manu1enç30 CIOS Sef'llços ele MmlnlStraçao Geral 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA 
Recu= Orllinários 
Geral 

-455.200,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

982 04.122.000ó.2063.0000 
3.3.90.39.00 

Manutenção da Cooroenaçllo de Compras, Almoxarifado, Pal!lm<l ~.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 001 00 

001 Recu= Orninârios 
100 000 Geral 

02 19 03 DMSÃO TECNICA DO SME 

1061 17.512.0051.2452.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

Manutenção dos Slslemas de Água e Esgoto Urbano 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
Recursos Onlinérios 
Geral 

Artigo Jo.- Este decret o entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSE RAIMUNDO DE Ea5!:..-
SA / ~111-4....W:IO.lll 

.....Ct:IUI........,, ... 

LOPES!3052l31?, 1s=5?r .. -.-w 

JOSE RAIMUNDO DE SÁ LOPES 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 305.213.193· 15 

-12.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

ld:13B599A9150B9DOE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
......... PRAÇA VITORIA. N"" 37 • CE:NTOO 
~ 08"3937/0001•70 Eict.it<:leio: 2021 

DECRETO Nº 50, DE 01 DE JULHO DE 2021 - LEI N.1918 

Abre no o,p,mento vigente arfdito ildk:IOnal suplementar e da outras pmvfdrodas 

Resolve = 

Artiqo lo . - Fica abc!lrto no orcarnent o viqente ; um cr~dito adicional :Jupleme ntar na 
impoct.Snci.& de R$4 9 .000 , 0 0 d:i.:.,tribuid o:.'ll 33 se9uintes dot.!lç:õe~ ; 

0 1 0 1 00 CÃMARA MUNICIP'AL 

17 0 1.0 31 .00()"1 .2001 .0000 Manl.ilençlo e Funoklnilmenllo da COmare Munlc:lpal 19.000,00 
3.3 .90.3&.00 OUTROS SERVIQOS CE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R.: 1 001 00 
001 Re,cul"5QIOrdln0'1os 
100 000 Geral 

18 0 1.031 .0001.2001 .0000 Manulenção e Fundonamento da camara Munlelpal 30.000.00 
3 .3 .90.39.00 OUTROS SERVIQOS CE TERCEIROS • PESSOA JURfOICA F.R.: 1 001 00 
001 Reeursoe 0rdlnáJtot: 
100 000 a.till 

Artig o 2:o. - O créd ito a berto na formn do a rti9 0 anterior .serA coberto com recursos 
p r o v e n J.tínttt:li d tí ; 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

01 .031 .0001.1001 .0000 ModflimlzaçAoda&truturaAdmlmatn!illva 
3 .3 .00.30.00 MATERlAL. OE CONSUMO 
001 Rec:uraoa ôrdln:àr1o& 
100 000 Gettll 

0 1.031 .0001 .1002.oooo 
3.3 .00.39.00 

Ralorma a AmplloçAo do ~lo da CAmarn 
OOTFtOS SERVIÇOS OE TERC· IROS • PESSOA J\JRIOICA 
Ftacllr&0:11- Ordlrmrioa 001 

100 000 Geral 

0 1.031 .0001 ,1002.0000 
4.4.90...S t .OO 

R~k>rm;,i, e Ampl~ do Pliidlo dfll Càfn..111.'1 
OORAS E INSTA.LAÇôES 

001 Recursos Ordln;kios 
100 000 Geral 

.Ar tig o 3o .- E.ste decreto e n tra e m vigor na data de s u a publ.icaçAo . 

JOSE RAIMUNDO D r 

SA 
lOPES:3052131V15 

JOSE RAIMUNDO DE SÁ LOPES 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 50 , DE 01 DE JULHO DE 2021 - LEI N.1918 
CPF: 305.213.193-15 

1 
ld:0738286DCC01A378 

ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

ERRATA 

DECRETO Nº 025/2021 

..4.000,00 
F .R. Grupo: 1 001 00 

-15.000,00 
F ..R. Gnc,o:. 1 001 00 

.-30.000,00 
F .R. Grupo: 1 001 00 

Na publicação do Decreto nº 025/2021. publicado noDiário Oficial dos Municípios - DOM - Edição 

IVCCCXCVII I• Teresina (PI) Quarta-Feira, 01 de Setembro de 2021. 

ONDE SE Lt: § 7° Fica vedada a concessão do subsidio mensal previsto no inciso li do caput 
do art. 2" a espaços culturais criados pela administração pública de qualquer esfera ou 
vinculados a ela, bem como a espaços culturais vinculados a fundações, a institutos ou 
inslttuições criados ou mantidos por grupos de empresas, a teatros e casas de espetáculos de 
diversões com financiamento exclusivo de grupos empresariais e a espaços geridos pelos 
serviços sociais do Sistemas. 

LEIA-SE: § 6° Fica vedada a concessão do subsídio mensal previsto no inciso li do caput do 
art. 2° a espaços culturais criados pela administração pública de qualquer esfera ou vinculados 
a ela, bem como a espaços culturais vinculados a fundações, a institutos ou instituições criados 
ou mantidos por grupos de empresas, a teatros e casas de espetáculos de diversões com 
financiamento exclusivo de grupos empresariais e a espaços geridos pelos serviços sociais do 
Sistemas. 

Santa Luz- PI , 01 de Setembro de 2021. 

JOSÉ LIMA DE ARAUJO 

Prefeito Municipal 


